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PORTARIA GABINETE

PORTARIA - NI Nº 634 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - PROMOÇÃO, ao(a) servidor(a) Maria Emília 
Bragança Alves Mota, matrícula nº 1731-0 cargo público 
de Ajudante de Obras e Serviços do símbolo padrão 
de vencimentos Classe B, Padrão V para a Classe E, 
Padrão I, de acordo com Processo Administrativo nº MRC 
030116/000266/2025.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 23 de Outubro de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema
Documento assinado eletronicamente por Maria Alessandra 
Leite Freire, Prefeita Municipal, em 04/12/2025, às 14:17, 
conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no 
site https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_confer i r&id_orgao_acesso_
externo=0, informando o código verificador 00052875 e o 
código CRC 4039C32D.
Referência: Processo nº MRC-030116/000266/2025 | SEI nº 
00052875

PORTARIA - Nº 685 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor Thiago Felicíssimo Coelho, 
matrícula nº 1756-6, como fiscal de acompanhamento da 
execução e fiscalização contratual, referente ao Contrato 
Administrativo 521/2025, decorrente do Processo 
Administrativo nº 2025.23217-2, cujo objeto é PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DAS CÂMERAS DE 
SEGURANÇA INSTALADAS NO MUNICÍPIO E SEUS 
DISTRITOS.
Contrato Administrativo: 521/2025
Gestor do Contrato: Adriano Hassel Rocha
Ata / Contrato Fornecedor

Contrato Administrativo 
521/2025

THAIS OLIVEIRA BENEDITO 
CORDEIRO

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 06/11/2025.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 02 de dezembro de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema
Documento assinado eletronicamente por Maria Alessandra 
Leite Freire, Prefeita Municipal, em 04/12/2025, às 10:29, 
conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no 
site https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_confer i r&id_orgao_acesso_
externo=0, informando o código verificador 00051263 e o 
código CRC 152F2672.
Referência: Processo nº MRC-030101/000048/2025 | SEI nº 
00051263

PORTARIA 686/25, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados 
como fiscal de acompanhamento da execução e fiscalização 
contratual, referente ao Contrato Administrativo 410/2025, 
decorrente do Processo Administrativo nº 2025.13706-0, 
cujo objeto é AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA A 
FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 
MIRACEMA.
Contrato Administrativo: 410/2025
Gestor do Contrato: Adriano de Almeida Ribeiro

Secretaria Relacionada Servidor Nº matrícula
SEC. DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO

Rondineli Dutra de 
Oliveira 4613-2

SEC. GOVERNO Rondineli Dutra de 
Oliveira 4613-2

SEC. DEFESA CIVIL E SEG. 
PÚBLICA

Rondineli Dutra de 
Oliveira 4613-2

SEC. MEIO AMBIENTE Rondineli Dutra de 
Oliveira 4613-2

SEC. EDUCAÇÃO Willian Lannes de Sá 7674-0

SEC. OBRAS Rondineli Dutra de 
Oliveira 4613-2

SEC. TRANSPORTES Rondineli Dutra de 
Oliveira 4613-2

SEC. SAÚDE Roberval Franco 
Tostes 1801-5

SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL Marília Lúcia de 
Souza Britto 1972
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 
18/06/2025, data que efetivamente começaram a atuar como fiscais do referido contrato.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 03 de dezembro de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema
Documento assinado eletronicamente por Maria Alessandra Leite Freire, Prefeita Municipal, em 
04/12/2025, às 10:24, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_
externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
00051427 e o código CRC CECEA5C4.
Referência: Processo nº MRC-030101/000049/2025 | SEI nº 00051427

PORTARIA - Nº 687 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, o(a) servidor(a) Luciana de Fátima Silva Arantes, sob a matrícula 
nº 3335-9, ocupante do cargo efetivo de Guarda Civil Municipal do símbolo padrão de vencimentos 
SEGUNDA CLASSE, PADRÃO II PARA, PADRÃO III, de acordo com Processo Administrativo nº MRC-
030109/000127/2025 de 04/12/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em 
contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 04 de dezembro de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema
Documento assinado eletronicamente por Maria Alessandra Leite Freire, Prefeita Municipal, em 
04/12/2025, às 13:01, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_
externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
00052642 e o código CRC B908FE9F.
Referência: Processo nº MRC-030109/000127/2025 | SEI nº 00052642

PORTARIA - Nº 688 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, o(a) servidor(a) Luiz Roberto Dutra Celestino, sob a matrícula 
nº 3327-8, ocupante do cargo efetivo de Guarda Civil Municipal do símbolo padrão de vencimentos 
SEGUNDA CLASSE, PADRÃO II PARA, PADRÃO III, de acordo com Processo Administrativo nº MRC-
030109/0000126/2025 de 04/12/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em 
contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 04 de dezembro de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema
Documento assinado eletronicamente por Maria Alessandra Leite Freire, Prefeita Municipal, em 
04/12/2025, às 13:20, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_
externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
00052670 e o código CRC 1F70259D.
Referência: Processo nº MRC-030109/000126/2025 | SEI nº 00052670

PORTARIA - Nº 689 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal;
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RESOLVE:
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) Alex Constâncio Lobo, matrícula nº 3715-0, cargo público 
de Guarda Civil Municipal do símbolo padrão de vencimentos Segunda Classe, Padrão I para a 
Segunda Classe, Padrão II, de acordo com Processo Administrativo nº MRC 030109/000056/2025, 
de 04/12/2025.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 04 de dezembro de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema
Documento assinado eletronicamente por Maria Alessandra Leite Freire, Prefeita Municipal, em 
04/12/2025, às 15:15, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_
externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
00053169 e o código CRC E2120BF1.
Referência: Processo nº MRC-030109/000056/2025 | SEI nº 00053169

PORTARIA - Nº 691 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) Dimas Nascimento Santos, matrícula nº 3713-3, cargo público 
de Técnico em Tecnologia da Informação do símbolo padrão de vencimentos Classe B, Padrão I, 
para a Classe B, Padrão II, de acordo com Processo Administrativo nº MRC-030111/000018/2025, de 
04/11/2025.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 04 de dezembro de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema
Documento assinado eletronicamente por Maria Alessandra Leite Freire, Prefeita Municipal, em 
04/12/2025, às 15:43, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_
externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
00053305 e o código CRC 0A2358E8.
Referência: Processo nº MRC-030111/000018/2025 | SEI nº 00053305

PORTARIA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 316 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
RESOLVE:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo nº MRC-030117/000503/2025, de 02/12/2025, 
com fulcro no art. nº 98, da Lei Federal nº 9.504/97, 01 (um) dia de afastamento remunerado devido 
às folgas oriundas de serviço eleitoral prestado, ao (à) servidor (a) LUCÉLIA PACHECO DA SILVA 
SOUZA, matrícula 5576-0 cargo de Pedagogo, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 03/12/2025.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJO, Secretária Municipal, em 04/12/2025, 
às 15:20, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_
externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
00051436 e o código CRC 96B508D6.
Referência: Processo nº MRC-030117/000503/2025 | SEI nº 00051436

PORTARIA Nº 317 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
RESOLVE:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo nº MRC-030117/000501/2025, de 02/12/2025, 
com fulcro no art. nº 98, da Lei Federal nº 9.504/97, 01 (um) dia de afastamento remunerado devido 
às folgas oriundas de serviço eleitoral prestado, ao (à) servidor (a) Deyse Alves Lúcio de Oliveira, 
matrícula 4139-4 cargo de Servente Escolar, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 03/12/2025.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJO, Secretária Municipal, em 04/12/2025, 
às 15:20, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_
externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
00051458 e o código CRC 91E46360.
Referência: Processo nº MRC-030117/000501/2025 | SEI nº 00051458

PORTARIA Nº 318 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
RESOLVE:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo nº MRC-030117/000502/2025, de 03/12/2025, 
com fulcro no art. nº 98, da Lei Federal nº 9.504/97, 01 (um) dia de afastamento remunerado devido 
às folgas oriundas de serviço eleitoral prestado, ao (à) servidor (a) Sônia de Fátima Reis da Silva, 
matrícula 1901-1 cargo de Servente Escolar, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 03/12/2025.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJO, Secretária Municipal, em 04/12/2025, 
às 15:20, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_
externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
00051464 e o código CRC 99FA8EE3.
Referência: Processo nº MRC-030117/000502/2025 | SEI nº 00051464

PORTARIA Nº 319 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
RESOLVE:
ARTIGO 1º. CONCEDER, com fulcro no Artigo nº 112, § 1º, da Lei Complementar nº 796/99, de 18/10/99, 
(Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais), alterado pela Lei nº 999/03, de 09/06/03, 09 
(nove) dias de licença, por motivo de doença em pessoa da família, com início na data de 06/11/2025 
e término em 14/11/2025, ao(à) servidor(a) Mary da Silva Oliveira Raimundo matrícula nº 2634-4, 
cargo de Servente Escolar lotada na Secretaria Municipal de Educação.
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ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 04/12/2025.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJO, Secretária Municipal, em 04/12/2025, 
às 15:20, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_
externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
00052619 e o código CRC 85C43870.
Referência: Processo nº MRC-030117/000512/2025 | SEI nº 00052619

PORTARIA Nº 320 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
RESOLVE:
ARTIGO 1º, CONCEDER, aos servidores municipais abaixo relacionados, Licença para Tratamento 
de Saúde - Inicial, de acordo com os BIM (Boletins de Inspeção Médica), expedidos pelo Departamento 
de Previdência/Previ Miracema, conforme relação abaixo:

Matrícula Nome Cargo Secretaria Período
2034-6 Eliana Dias Barros Professor Educação 17/11/2025 a 04/12/2025

ARTIGO 2º, Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 04/12/2025.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJO, Secretária Municipal, em 04/12/2025, 
às 15:20, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_
externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
00052762 e o código CRC B100E0B0.
Referência: Processo nº MRC-030121/000141/2025 | SEI nº 00052762

SEC. PLANEJAMENTO

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Retificar a publicação do Boletim Oficial nº 628, de 05 de novembro de 2025, página 4, referente ao 
AVISO DE RESULTADO DISPENSA Processo Adm: 2025.21611-7. 
Onde se lê: 
Empresa NORT COPY Comercio e Representações Ltda (CNPJ:04.734.271/0001-21) para o Lote 001 
com os itens de 001 ao 015, no valor total de R$ 34.691,00. 
Empresa L J Representações e Serviços Ltda (CNPJ:14.099.411/0001-90 para o Lote 001 com os itens 
de 001 ao 015, no valor total de R$ 28.979,06. 
Empresa NETCELL GOMES Jozelita Sousa da Silva (CNPJ:33.324.521/0001-53) para o Lote 001 com 
os itens de 001 ao 015, no valor total de R$ 29.040,00. 
Empresa COLD INFO Juliana Santos Rodrigues (CNPJ:22.045.263/0001/50) para o Lote 001 com os 
itens de 001 ao 015, no valor total de R$ 31.678,20. 
Itens desertos ou fracassados: Nenhum 
Empresas vencedoras L J Representações e Serviços Ltda (CNPJ:14.099.411/0001-90) com os 
itens do Lote 001 no valor total de R$ 28.979,06.
Leia-se: 
Empresa NORT COPY Comercio e Representações Ltda (CNPJ:04.734.271/0001-21) para o Lote 001 
com os itens de 001 ao 015, no valor total de R$ 34.691,00. 
Empresa L J Representações e Serviços Ltda (CNPJ:14.099.411/0001-90 para o Lote 001 com os itens 
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de 001 ao 015, no valor total de R$ 28.979,98. 
Empresa NETCELL GOMES Jozelita Sousa da Silva (CNPJ:33.324.521/0001-53) para o Lote 001 com 
os itens de 001 ao 015, no valor total de R$ 29.040,00. 
Empresa COLD INFO Juliana Santos Rodrigues (CNPJ:22.045.263/0001/50) para o Lote 001 com os 
itens de 001 ao 015, no valor total de R$ 31.678,20. 
Itens desertos ou fracassados: Nenhum 
Empresas vencedoras L J Representações e Serviços Ltda (CNPJ:14.099.411/0001-90) com os 
itens do Lote 001 no valor total de R$ 28.979,98.
Mantêm-se inalteradas todas as demais informações constantes nas publicações originais.
Miracema 03 de dezembro de 2025 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Retificar a publicação do Boletim Oficial nº 628, de 05 de novembro de 2025, página 4, referente ao 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA Processo Adm: 2025.21611-7. 
Onde se lê: 
Empresa(s) vencedora(s): 
Empresas vencedoras: L J Representações e Serviços Ltda (CNPJ:14.099.411/0001-90) com os 
itens do Lote 001 no valor total de R$ 28.979,06.
Leia-se: 
Empresa(s) vencedora(s): 
Empresas vencedoras: L J Representações e Serviços Ltda (CNPJ:14.099.411/0001-90) com os 
itens do Lote 001 no valor total de R$ 28.979,98. 
Mantêm-se inalteradas todas as demais informações constantes nas publicações originais.
Miracema 03 de dezembro de 2025 
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